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ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracéo: 01/04/2007 a 30/06/2007

REGIME _‘NAO-CUMULATIVO. EMBALAGENS. CONDICOES DE
CREDITAMENTO.

As_embalagens que ndo sdo incorporadas ao produto durante o processo de
industrializacdo (embalagens de apresentacdo), mas que depois de concluido o
processo produtivo se destinam ao transporte dos produtos acabados
(embalagens para transporte), para garantir a integridade fisica dos materiais
podem gerar direito a creditamento relativo as suas aquisigdes.

REGIME NAO-CUMULATIVO. PRODUTOS DE LIMPEZA. PROCESSO
PRODUTIVO. REQUISITOS.

Somente materiais de limpeza ou higienizacdo necessarios ao curso do
processo produtivo geram créditos da ndo-cumulatividade, ou seja, apenas ndo
sdo considerados insumos os produtos utilizados na simples limpeza do parque
produtivo, os quais séo considerados despesas operacionais.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento. Votou pelas conclusdes o conselheiro

Demes Brito.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa P6ssas — Presidente em exercicio e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Marcio Canuto

Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro
Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa
Pdssas (Presidente em exercicio).
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 REGIME NÃO-CUMULATIVO. EMBALAGENS. CONDIÇÕES DE CREDITAMENTO.
 As embalagens que não são incorporadas ao produto durante o processo de industrialização (embalagens de apresentação), mas que depois de concluído o processo produtivo se destinam ao transporte dos produtos acabados (embalagens para transporte), para garantir a integridade física dos materiais podem gerar direito a creditamento relativo às suas aquisições.
 REGIME NÃO-CUMULATIVO. PRODUTOS DE LIMPEZA. PROCESSO PRODUTIVO. REQUISITOS.
 Somente materiais de limpeza ou higienização necessários ao curso do processo produtivo geram créditos da não-cumulatividade, ou seja, apenas não são considerados insumos os produtos utilizados na simples limpeza do parque produtivo, os quais são considerados despesas operacionais.
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento. Votou pelas conclusões o conselheiro Demes Brito.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em exercício).
  Trata o presente processo de pedido de ressarcimento de créditos de contribuição não cumulativa.
A DERAT em São Paulo não reconheceu integralmente o pedido. 
A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade requerendo o reconhecimento da totalidade do crédito pleiteado, com a consequente homologação das compensações declaradas. Adicionalmente, pede diligência e perícia, para comprovação de suas alegações. 
A DRJ competente analisou a manifestação da contribuinte, indeferindo o pedido de diligência e perícia e julgando-a improcedente. 
Irresignada, a contribuinte apresentou recurso voluntário ao CARF, no qual, em síntese, discute:
créditos relativos a bens importados e nacionais classificados na NCM 38.08, e tratados todos como defensivos agrícolas pelo Fisco, que supostamente seriam tributados a alíquota zero ou ainda que não caracterizassem insumos, mas que contém uma diversidade de produtos assim classificados mas sujeitos à alíquota regular;
créditos sobre insumos utilizados no processo produtivo: 
defende o critério da necessidade em detrimento do critério do desgaste por contato direto;
materiais de embalagem que não são destinados a mero acondicionamento, mas também para proteger o produto (tóxico) , em face de normas de agências governamentais , tais embalagens  não podem ser destruídas pelo adquirente, mas tratada especificamente;
materiais de limpeza que se inserem no processo produtivo, devendo ser separados aqueles para limpeza do pátio dos utilizados nos dutos evitando a contaminação dos produtos químicos produzidos; 
despesas com energia elétrica erroneamente classificados como despesas de alugueis de máquinas e equipamentos, mas que apesar disso devem ser reconhecidas como necessárias;
diferenças no rateio proporcional, a fiscalização não considerou receitas de operações financeiras e venda de imobilizado;
pedido de diligência e perícia.
 
O recurso voluntário foi apreciado pela 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento, resultando no acórdão nº 3401-004.917, que deu parcial provimento ao mesmo, para reconhecer os créditos referentes a material de embalagem, material de limpeza, despesas de energia elétrica resitradas erroneamente como aluguéis, e para produtos importados classificados na posição 3808 da NCM, para os quais tenha havido efetivo pagamento da contribuição na importação.

Recurso especial da Fazenda
A Procuradoria da Fazenda Nacional interpôs recurso especial de divergência, que se estribou no acórdão paradigma nº 203-12.448, o qual adotava a tese de que a definição  de insumos deveria ser aquela prevista na legislação do IPI, de que os insumos devem ser os bens aplicados diretamente na produção, de forma que sofram desgaste ou consumo, por contato, no processo produtivo enquanto o recorrido admite como insumos bens que integrem o processo produtivo sem necessidade de incidência direta com esses produtos. 
Tal recurso especial foi apreciado este Presidente da 4ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento, que lhe deu seguimento, 
Contrarrazões da contribuinte
Cientificada, a contribuinte apresentou suas contrarrazões.
É o relatório.


 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9303-009.049, de 17 de julho de 2019, proferido no julgamento do processo 16349.000356/2009-99, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 9303-009.049):
�O recurso especial de divergência da contribuinte é tempestivo.
Conhecimento
Tenho por acidentais as diferenças fáticas entre os acórdãos, pois o fato de se tratarem de produtos diferentes, nem mesmo impediria que alguns insumos fossem os mesmos e persistiria a discussão sobre o critério de aplicação direta (critério do IPI) ou indireta no produto (insumo do insumo). Além disso, não há que se falar em tese superada, por inexistência de decisão vinculante sobre a matéria.
Por essas razões, conheço do recurso especial de divergência da Procuradoria da Fazenda Nacional .
Mérito 
Admitido o recurso especial, relativamente aos créditos sobre a) material de limpeza e b) material de embalagens, para seu deslinde adoto o entendimento esposado pelo Parecer Normativo COSIT/RFB n° 05, de 17 de dezembro de 2018.  Ressalvo não comungar de todas as argumentações nele postas, entretanto, concordo com suas conclusões e o transcrevo no que se aproveita como razão de decidir deste caso para cada um dos itens:
a) Material de limpeza - necessário para garantir processo produtivo e características do produto
100. Malgrado os julgamentos citados refiram-se apenas a pessoas jurídicas dedicadas à industrialização de alimentos (ramo no qual a higiene sobressai em importância), parece bastante razoável entender que os materiais e serviços de limpeza, desinfecção e dedetização de ativos utilizados pela pessoa jurídica na produção de bens ou na prestação de serviços podem ser considerados insumos geradores de créditos das contribuições.
101. Isso porque, à semelhança dos materiais e serviços de manutenção de ativos, trata-se de itens destinados a viabilizar o funcionamento ordinário dos ativos produtivos (paralelismo de funções com os combustíveis, que são expressamente considerados insumos pela legislação) e bem assim porque em algumas atividades sua falta implica substancial perda de qualidade do produto ou serviço disponibilizado, como na produção de alimentos, nos serviços de saúde, etc.
b) Material de embalagem - necessário para garantir a segurança do uso do produto 
24. Nada obstante, salienta-se que o processo de produção de bens, em regra, encerra-se com a finalização das etapas produtivas do bem e que o processo de prestação de serviços geralmente se encerra com a finalização da prestação ao cliente. Consequentemente, os bens e serviços empregados posteriormente à finalização do processo de produção ou de prestação não são considerados insumos, salvo exceções justificadas, como ocorre com a exceção abordada na seção GASTOS APÓS A PRODUÇÃO relativa aos itens exigidos pela legislação para que o bem ou serviço produzidos possam ser comercializados.
...
60. Nesses termos, como exemplo da regra geral de vedação de creditamento em relação a bens ou serviços utilizados após a finalização da produção do bem ou da prestação do serviço, citam-se os dispêndios da pessoa jurídica relacionados à garantia de adequação do produto vendido ou do serviço prestado. Deveras, essa vedação de creditamento incide mesmo que a garantia de adequação seja exigida por legislação específica, vez que a circunstância geradora dos dispêndios ocorre após a venda do produto ou a prestação do serviço.
(Negritei.)
CONCLUSÃO
Em face do exposto, voto por conhecer do recurso especial de divergência da Procuradoria da Fazenda Nacional para, no mérito, negar-lhe provimento.�
sujeito passivo.�
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por conhecer do recurso especial de divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.
(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pôssas
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Relatorio

Trata o presente processo de pedido de ressarcimento de créditos de
contribuigcdo ndo cumulativa.

A DERAT em Sédo Paulo néo reconheceu integralmente o pedido.

A contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade requerendo o
reconhecimento da totalidade do crédito pleiteado, com a consequente homologacdo das
compensacOes declaradas. Adicionalmente, pede diligéncia e pericia, para comprovacdo de suas
alegacdes.

A DRJ competente analisou a manifestacdo da contribuinte, indeferindo o
pedido de diligéncia e pericia e julgando-a improcedente.

Irresignada, a contribuinte apresentou recurso voluntario ao CARF, no qual,
em sintese, discute:

1. créditos relativos a bens importados e nacionais
classificados na NCM 38.08, e tratados todos como defensivos agricolas
pelo Fisco, que supostamente seriam tributados a aliquota zero ou ainda
que ndo caracterizassem insumos, mas que contém uma diversidade de
produtos assim classificados mas sujeitos a aliquota regular;

2. créditos sobre insumos utilizados no processo produtivo:

a) defende o critério da necessidade em detrimento
do critério do desgaste por contato direto;

b) materiais de embalagem que n&o sdo destinados a
mero acondicionamento, mas também para proteger o produto
(toxico) , em face de normas de agéncias governamentais , tais
embalagens ndo podem ser destruidas pelo adquirente, mas tratada
especificamente;

c) materiais de limpeza que se inserem no pProcesso
produtivo, devendo ser separados aqueles para limpeza do péatio dos
utilizados nos dutos evitando a contaminacdo dos produtos
quimicos produzidos;

d) despesas com energia elétrica erroneamente
classificados como despesas de alugueis de maquinas e
equipamentos, mas que apesar disso devem ser reconhecidas como
necessarias;

3. diferencas no rateio proporcional, a fiscalizagdo néo
considerou receitas de operacdes financeiras e venda de imobilizado;

4. pedido de diligéncia e pericia.

O recurso voluntario foi apreciado pela 12 Turma Ordinaria da 4* Camara da
Terceira Secdo de Julgamento, resultando no acorddo n° 3401-004.917, que deu parcial
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provimento ao mesmo, para reconhecer os créditos referentes a material de embalagem, material
de limpeza, despesas de energia elétrica resitradas erroneamente como aluguéis, e para produtos
importados classificados na posicdo 3808 da NCM, para os quais tenha havido efetivo
pagamento da contribui¢do na importacgéo.

Recurso especial da Fazenda

A Procuradoria da Fazenda Nacional interpds recurso especial de divergéncia,
que se estribou no acorddo paradigma n° 203-12.448, o qual adotava a tese de que a definicdo de
insumos deveria ser aquela prevista na legislacdo do IPI, de que os insumos devem ser 0s bens
aplicados diretamente na producdo, de forma que sofram desgaste ou consumo, por contato, no
processo produtivo enquanto o recorrido admite como insumos bens que integrem 0 processo
produtivo sem necessidade de incidéncia direta com esses produtos.

Tal recurso especial foi apreciado este Presidente da 4* Camara da Terceira
Secdo de Julgamento, que lhe deu seguimento,

Contrarrazdes da contribuinte
Cientificada, a contribuinte apresentou suas contrarrazdes.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Rodrigo da Costa Péssas, Relator

O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, 88 1° e 2° do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de
junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acérddo 9303-009.049, de
17 de julho de 2019, proferido no julgamento do processo 16349.000356/2009-99, paradigma ao
qual o presente processo foi vinculado.

Transcreve-se como solucdo deste litigio, nos termos regimentais, 0s
entendimentos que prevaleceram naquela decisao (Acdrdéo 9303-009.049):

“Q recurso especial de divergéncia da contribuinte é tempestivo.
Conhecimento

Tenho por acidentais as diferencas faticas entre os acorddos, pois o fato de se
tratarem de produtos diferentes, nem mesmo impediria que alguns insumos fossem os
mesmos e persistiria a discussao sobre o critério de aplicacdo direta (critério do IPI) ou
indireta no produto (insumo do insumo). Além disso, ndo ha que se falar em tese
superada, por inexisténcia de decisdo vinculante sobre a matéria.

Por essas razfes, conhego do recurso especial de divergéncia da Procuradoria da
Fazenda Nacional .

Mérito

Admitido o recurso especial, relativamente aos créditos sobre a) material de limpeza

e b) material de embalagens, para seu deslinde adoto o entendimento esposado pelo
Parecer Normativo COSIT/RFB n° 05, de 17 de dezembro de 2018. Ressalvo ndo
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comungar de todas as argumentacBes nele postas, entretanto, concordo com suas
conclusbes e o transcrevo no que se aproveita como razdo de decidir deste caso para
cada um dos itens:

a) Material de limpeza - necessario para garantir processo produtivo e caracteristicas
do produto

100. Malgrado os julgamentos citados refiram-se apenas a pessoas juridicas
dedicadas a industrializagdo de alimentos (ramo no qual a higiene sobressai em
importancia), parece bastante razoavel entender que os materiais e servigos de
limpeza, desinfeccdo e dedetizagdo de ativos utilizados pela pessoa juridica na
producdo de bens ou na prestacdo de servicos podem ser considerados insumos
geradores de créditos das contribuicdes.

101. Isso porque, a semelhanca dos materiais e servicos de manutencdo de ativos,
trata-se de itens destinados a viabilizar o funcionamento ordinario dos ativos
produtivos (paralelismo de fungBes com os combustiveis, que sdo expressamente
considerados insumos pela legislacéo) e bem assim porque em algumas atividades
sua falta implica substancial perda de qualidade do produto ou servico
disponibilizado, como na produgéo de alimentos, nos servicos de salde, etc.

b) Material de embalagem - necessario para garantir a seguranca do uso do produto

24. Nada obstante, salienta-se que o processo de produgdo de bens, em regra,
encerra-se com a finalizagdo das etapas produtivas do bem e que o processo de
prestacdo de servicos geralmente se encerra com a finalizagcdo da prestagédo ao
cliente. Consequentemente, 0s bens e servicos empregados posteriormente a
finalizacdo do processo de producdo ou de prestacdo ndo sdo considerados
insumos, salvo exce¢des justificadas, como ocorre com a excecdo abordada na
se¢do GASTOS APOS A PRODUCAO relativa aos itens exigidos pela legislacio
para que 0 bem ou servi¢o produzidos possam ser comercializados.

60. Nesses termos, como exemplo da regra geral de vedacdo de creditamento em
relacdo a bens ou servicos utilizados apds a finalizagao da produgédo do bem ou da
prestacdo do servico, citam-se os dispéndios da pessoa juridica relacionados a
garantia de adequacao do produto vendido ou do servi¢o prestado. Deveras, essa
vedacdo de creditamento incide mesmo que a garantia de adequacéo seja exigida
por legislacio especifica, vez que a circunstancia geradora dos dispéndios ocorre
apoés a venda do produto ou a prestacédo do servico.

(Negritei.)

CONCLUSAO

Em face do exposto, voto por conhecer do recurso especial de divergéncia da
Procuradoria da Fazenda Nacional para, no mérito, negar-lhe provimento.”

sujeito passivo.”
Importa registrar que nos autos ora em apreco, a situacdo fatica e juridica encontra

correspondéncia com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento 14 esposado
pode ser perfeitamente aqui aplicado.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razdo da
sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do Anexo Il do RICARF, o colegiado decidiu por
conhecer do recurso especial de divergéncia e, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Pdssas
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